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1. Identificação da Entidade 
 

Nome da Entidade: Associação de Pais e Amigos 

dos Excepcionais de Itabira – APAE de Itabira 

CNPJ: 18.299.354/0001-44 

Endereço: Rua José de Alencar, 385 – Machado Munícipio/UF:  Itabira/MG 

Email: itabira@apaemg.org.br  CEP: 35.901-010 

Número da Inscrição do CMAS – Itabira: 04  

Nome do Representante Legal:  Solange Aparecida de Souza 

 

, 

Nome do Responsável Técnico pelo Preenchimento:  Prisci la R.Oliveira  

 
2. Finalidades Estatutárias 

 
Promover a melhoria da qualidade de vida de crianças, adolescentes, 

jovens, adultos e idosos com deficiência intelectual em seu ciclo de vida, 

buscando assegurar-lhes o pleno exercício da cidadania;  

Prestar serviços de habil itação e reabilit ação a esse público e promover 

sua integração à vida comunitária no campo da assistência social, 

realizando atendimentos, assessoramento, defesa e garantia de direitos, de 

forma isolada ou cumulativa;  

Prestar serviços de educação especial às pessoas com d eficiência 

intelectual;  

Oferecer serviços de prevenção e promoção na área de saúde, visando 

assegurar melhor qualidade de vida para as pessoas com deficiência, 

preferencialmente, intelectual e múlt ipla.   

 
 
 
 

mailto:itabira@apaemg.org.br
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3. Apresentação Diretoria Voluntária e Equipe de Trabalho 
3.1 Diretoria Executiva 

Presidente Solange Aparecida Souza 

Vice Presidente Zilda Eusébia Pereira 

1ª Diretora Secretária  Viviane Zeferino de Moura 

2ª Diretora Secretária  Vera Maria dos Santos Reia 

1ª Diretora Financeira Valdete Onória dos Santos 

2ª Diretora Financeira Ivone Almeida Figueiredo 

1ª Diretora Social  Odília Ferreira de Sá 

2ª Diretora Social  Anabela Boechat Asseruy Silva  

Diretora de Patrimônio Nívia Paula de Oliveira Sá 

Autodefensores Paulo César da Silva 

Miriam Pinto Coelho 

 

3.2 Conselho De Administração 

Maria Helena Almeida Silva 

Vanilda Pires do Couto 

Maria Estela Gorino Soares 

Marta Aparecida Roque 

Giovana Cristina Almeida Silva 

 

3.3 Conselho Fiscal  

1º Conselho Fiscal Maria Angelina Ferreira  

2º Conselho Fiscal Alessandra Santos da Luz 

3º Conselho Fiscal Andreia Aparecida Figueiredo 

Suplente Isabel Cristina Lage 

Suplente Brenda Fernandes de Oliveira 

Suplente Maria Aparecida Paiva 
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3.4 Equipe de Trabalho 

Coordenador Centro Dia  Noeme Rodrigues Gonçalves  

Diretora Escolar  Maria Elaine de Sá Torres Pires  

Coordenadora SERDI Sayonara Torres Rezende Reis  

Gerente Administrativo  Kerly Thaís da Silva 

Coordenadoras Residências 

Inclusivas 

SEDESE – Nayane Pereira Souza 

PMI – Prisci la Ribeiro Oliveira  

Assistentes Sociais  I lda de Oliveira Jácome 

Dulce Dias de Morais  

Leila Alvarenga de Paula 

Daisy de Souza Costa 

Bárbara Costa Fontes 

Delmira Cardoso Maciel Bittencourtt  

 

4. Apresentação da Entidade 

A APAE de Itabira é uma entidade sem fins lucrativos, única no município que oferece 

serviços e programas exclusivamente às pessoas com deficiência intelectual e/ou múltipla e 

suas famílias. Está regularmente inscrita no Conselho Municipal da Assistência Social do 

Município. 

Ofertamos serviços socioassistenciais às pessoas com deficiência intelectual e/ou 

múltipla e suas famílias, promovendo a defesa e garantia de seus direitos, identificando 

apoios necessários e oferecendo intervenções e soluções nas áreas de assistência social, 

educação, trabalho, cultura, esporte e lazer.  

A Instituição atende diretamente 393 pessoas com deficiência intelectual e/ou múltipla 

na faixa etária de 0 a 66 anos nas áreas de atendimento que atua (assistência social, 
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educação e saúde) com inteira gratuidade, em horários específicos de cada serviço ou 

programa. Os usuários são oriundos da cidade de Itabira e microrregião. 

Seus serviços estão em conformidade com a legislação vigente, CF/1988, 

LOAS/1993, PNAS/2004, NOBSUAS/2005, NOBRH/2006, Resolução CNAS nº 109/2009, 

Resolução CNAS nº 16/2010, Resolução CNAS nº 27/2011, Resolução CNAS nº 33/2011, 

Resolução CNAS nº 34/2011. 

 

 

 

5. Objetivos da Entidade 

Objetivo Geral  

Promover a habilitação e reabilitação da pessoa com deficiência intelectual e de sua 

família, de forma continuada e gratuita, por meio de serviços, programas e projetos nas áreas 

de assistência social, educação, lazer, esporte, trabalho e saúde, com vistas à redução de 

impedimentos e barreiras que dificultem a inclusão social, o acesso aos direitos e à 

participação plena e efetiva dessas pessoas na sociedade.  

 

Objetivos Específicos: 

 Ofertar Serviço de Proteção Social Especial de Média Complexidade à Pessoas com 

Deficiência e suas Famílias – Centro Dia; 

 Oferecer serviço de Acolhimento Institucional, por meio de duas unidades, na modalidade 

Residência Inclusiva; 

 Ofertar ações de Promoção à Saúde por meio do Programa SERDI/PIPA; 

 Ofertar ações de aprendizagem, por meio de EI, EF e EJA II; 

 Realizar ações de Defesa e Garantia de Direitos. 
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6. Recursos Para Financiamento Da Entidade 

RECURSOS VALOR 

1. Doações PF 
R$ 675.364,66  

2. Doações PJ 
R$ 15.150,49     

3. Subvenção Federal 
R$ 4.610,00 

4. Subvenção Estadual 
R$ 335.030,32 

5. Subvenção Municipal 
R$ 3.161.345,65 

6. Rendimento Financeiro 
R$ 78.701,67 

7. Outras Receitas 
R$ 1,691,14 

8. TOTAL 
R$ 4.271,893,93 

 

 

7. Metas 

Metas Assistência Social Prazo para 

Execução 

Resultado final 

1) Ofertar Serviço Espaço Especializado de 
Convivência 

Anual Satisfatório 

2) Ofertar Serviço de Proteção Social Especial 
de Média Complexidade à Pessoas com 
Deficiência e suas Famílias – Centro Dia. 

Anual Satisfatório 

3) Oferecer serviço de Acolhimento 
Institucional – Casa Lar. 

Anual Satisfatório 

4) Realizar ações de Defesa e Garantia de 
Direitos. 

Anual Satisfatório 



  ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ITABIRA 

 

Rua José de Alencar, 385 - Bairro Machado - Fone: (31) 3834-6505 - CEP 35901-010 
 

8 

5) Ofertar Escolarização nas modalidades 
Educação Infantil, Ensino Fundamental Anos 
Iniciais, EJA Anos Iniciais e EJA Anos Finais. 

Anual Satisfatória 

6) Ofertar atendimentos de saúde programa 
SERDI – Serviço Especializado em 
Reabilitação de Deficiência Intelectual. 

Anual Satisfatória 

 

 

8. Resultados Alcançados – Serviços E Programas 

Socioassistenciais 

 

Tipologia 
8.1. Espaço Especializado de Convivência   

Nome do Serviço: Espaço Especializado de Convivência 

Descrição: Serviço realizado em grupos e organizado de modo a garantir 

aquisições progressivas das Pessoa com Deficiência Intelectual 

e/ou Múltipla, de acordo com o seu ciclo de vida, prevenindo a 

ocorrência de situações de risco social, assegurando espaços de 

referência para o convívio grupal, comunitário e social e o 

desenvolvimento de relações de afetividade, solidariedade e 

encontros intergeracionais, melhorando/promovendo sua 

convivência familiar e comunitária. Organiza-se de modo a 

ampliar trocas culturais e de vivências, desenvolver o sentimento 

de pertença e de identidade, fortalecer vínculos familiares e 

incentivar a socialização e a convivência comunitária. Possui 

caráter preventivo e proativo, pautado na defesa e afirmação dos 

direitos e no desenvolvimento de capacidades e potencialidades 

para o enfrentamento da vulnerabilidade social. 

Quantidade de 

pessoas atendidas: 

197 usuários e suas famílias 

Atividades 

Desenvolvidas: 

➢ Atendimento individual; 

➢ Atendimento em grupo, em ambiências; 

➢ Acolhida e escuta ativa e qualificada do usuário e sua família; 
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➢ Visita domiciliar à família do usuário; 

➢ Aplicação de Prontuário Social, afim de subsidiar diagnóstico 

social;  

➢ Elaboração, junto às famílias, do Estudo de Caso do usuário, 

onde são definidas conjuntamente as metas e estratégias; 

➢ Construção do PDU – Plano de Desenvolvimento do Usuário; 

➢ Encaminhamento para benefícios socioassistenciais, como 

BPC, Passe Livre Municipal e Intermunicipal, Consultas com 

médicos especialistas por meio de parceria com a UNIMED 

Itabira; 

➢ Provisão de alimentos e itens de higiene, durante período 

crítico da pandemia; 

➢ Orientação e apoio aos cuidadores familiares; 

➢ Reestruturação da área física da instituição para implantação 

efetiva do serviço; 

➢ Fornecimento de informações a respeito da pandemia, do 

funcionamento da APAE e da rede de serviços do município 

durante esse período; 

➢ Discussão de casos com outros profissionais da unidade e da 

rede. 

Resultados Alcançados: ➢ Ampliação do acesso à informação;  

➢ Aprimoração da convivência familiar e comunitária de boa 

qualidade; 

➢ Prevenção de situações de risco social e enfrentamento de 

situações de vulnerabilidade social; 

➢ Acesso a outros serviços no território; 

➢ Fortalecimento do papel protetivo da família; 

➢ Apoio aos cuidadores familiares; 

➢ Diminuição dos custos da família com os cuidados; 

➢ Garantia e viabilização de direitos; 

➢ Apoio à inclusão produtiva da família; 

➢ Melhoria da qualidade de vida dos usuários e suas famílias. 

Origem 

dos Recursos 

As receitas/verbas para a prestação do serviço são provenientes 

de doações de pessoas físicas/jurídicas, eventos promocionais 
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Financeiros: realizados pela instituição, entre outros e termo de Fomento 

042/2022, celebrado entre a APAE e SMAS. A oferta de serviços 

é feita de forma gratuita, sem qualquer contraprestação do 

usuário. 

 

 

Tipologia 
8.3 Proteção Social Especial de Alta Complexidade 

Nome do Serviço: Serviço de Acolhimento Institucional na modalidade Residência 

Inclusiva 

Descrição: Acolhimento de jovens e adultos com deficiência e sem vínculos 

familiares, que não dispõem de condições de auto 

sustentabilidade. Com estrutura física adequada e atendimento 

personalizado, essas pessoas são inseridas no convívio 

comunitário. As unidades são inseridas na comunidade com 

características residenciais, de ambiente acolhedor, visando o 

desenvolvimento de relações mais próximas do ambiente familiar. 

Quantidade de 

pessoas atendidas: 

15 Jovens e adultos com deficiência intelectual e múltipla sem 

vínculos familiares distribuídos em 3 unidades. 2 mantidas pela 

SEDESE MG e 1 pela PMI. 

Atividades 

Desenvolvidas: 

➢ Realização de reuniões periódicas com a equipe técnica e os 

funcionários para esclarecer dúvidas, pactuar metas e planejar 

as intervenções necessárias ao desenvolvimento da 

autonomia e independência dos moradores; 

➢ Desenvolvimento do convívio grupal e social; 

➢ Manutenção de 5 usuários no Centro Dia 

➢ Manutenção de 10 usuários em escolarização formal, na 

Escola de Educação da APAE; 

➢ Atividades de convívio e de organização da vida cotidiana; 

➢ Articulação com a rede de serviços socioassistenciais; 

➢ Realização de intervenções comportamentais diversas para o 

fortalecimento de comportamentos mais adequados como 

vestir roupas, alimentar-se adequadamente à mesa, de 

autocuidado, expressão de pensamentos e sentimentos, de 
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cooperação durante atividades de vida diária entre os 

colegas; 

➢ Participação em atendimentos ambulatoriais nas áreas de 

Psicologia, Fonoaudiologia, Terapia Ocupacional e 

Fisioterapia para 14 usuários; 

➢ Articulação com sistema de saúde pública; 

➢ Desenvolvimento de ações de prevenção relacionadas à 

saúde dos moradores, bem como acompanhamento médico 

e de controle da medicação. 

Resultados Alcançados: ➢ Contribuição para a redução das violações dos direitos, seus 

agravamentos ou reincidência;  

➢ Pessoas protegidas; 

➢ Melhoria das noções de saúde e segurança; 

➢ Aumento da autonomia dos usuários; 

➢ Melhoria do convívio grupal dentro do abrigo; 

➢ Provimento dos direitos garantidos, como habitação, 

alimentação, acesso à saúde e à renda, incluindo itens 

materiais como vestimenta e medicação; 

➢ Inclusão em serviços e acesso a oportunidades. 

Origem 

dos Recursos 

Financeiros: 

As receitas/verbas para a prestação do serviço são provenientes 

de parceria firmada com o Governo do Estado, por meio da 

Secretaria de Desenvolvimento Social – SEDESE para 2 

unidades, e termo de parceria 035/2021 APAE/SMAS  com o 

município para manutenção de uma unidade, e coparticipação 

dos usuários no financiamento dos usuários do serviço. 
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Tipologia 
8.5 Programa SERDI tipo I / PIPA 

Nome do Serviço: Serviço Especializado de Reabilitação em Deficiência Intelectual 

e Transtorno do Espectro Autista (TEA) 

Descrição: A APAE (Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais) é uma 

entidade, sem fins lucrativos, única no município que foi criada, 

com o objetivo de oferecer Serviços e Programas exclusivamente 

às Pessoas com Deficiência Intelectual e/ou Múltipla. Em 2014 foi 

firmado uma parceria entre APAE, Secretaria Estadual de Saúde 

de Minas Gerais em interveniência com a Secretaria Municipal de 

Saúde de Itabira, com o Programa SERDI Tipo I (Serviço 

Especializado de Reabilitação em Deficiência Intelectual e 

Transtorno do Espectro Autista (TEA), por meio da Deliberação 

CIB-SUS/MG N°1403, de 19 de março de 2013, tornando este 

serviço referência no município para atendimento aos usuários. 

Dentro deste Programa, o governo criou o PIPA (Programa de 

Intervenção Precoce Avançado), um incentivo ao 

acompanhamento aos Neonatos de Risco, no período de 0 a 24° 

mês de idade, sem diagnóstico definido, apresentando-se 

susceptível ao desenvolvimento de deficiências e serão 

acompanhados de forma profilática e terapêutica fortalecendo as 

ações preventivas e de promoção à saúde – este incentivo inclui 

também a Intervenção Precoce I (0 a 3 anos) e Intervenção 

Precoce II (4 a 6 anos) e que destina a usuários com diagnóstico 

definido de patologias que se enquadram como Deficiência 

Intelectual, Transtorno do Espectro Autista (TEA) e/ou outros 

agravos do desenvolvimento que justifiquem intervenção 
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terapêutica. O PIPA visa atendimento de usuários de Itabira e 

microrregião –  

O SERDI Tipo I é acompanhado e regulado pela Junta 

Reguladora da Rede de Cuidados á Pessoa com Deficiência 

(JRRCPD). Este Programa oferta tratamento de Habilitação/ 

Reabilitação, Estimulação Precoce, nas áreas de fisioterapia, 

terapia ocupacional, fonoaudiologia, psicologia, assistência social 

e neurologia visando a prevenção e o desenvolvimento de 

habilidades funcionais das Pessoas com Deficiência Intelectual e 

Autismo a fim de promover sua autonomia e independência em 

todo seu ciclo de vida. 

Público Alvo: Pessoas com deficiência intelectual e/ou múltipla e suas famílias 

Capacidade de 

Atendimento 

Usuário/Mês: 

384 usuários/ mês 

Meta de Neonato de 

Risco/ Mês: 

28 Neonatos de Risco/ Mês 

Número de pessoas 

atendidas: 

 396 usuários/mês 

Periodicidade: De segunda a sexta-feira (dias úteis) 07:00 às 13:00 // 12:00 às 

18:00 

Recursos Humanos: 03 Fisioterapeutas (Sendo 01 Coordenadora da Saúde) 

02 Terapeutas Ocupacionais 

02 Fonoaudiólogas 

03 Psicólogos 

02 Assistentes Sociais 

01 Nutricionista  

Abrangência Territorial: Microrregião de Itabira 

Atividades 

Desenvolvidas: 

➢ Realizar avaliação diagnóstica por equipe multidisciplinar. 

➢ Realizar atendimento interdisciplinar para o desenvolvimento 

de habilidades essenciais para a execução de atividades de 

vida diária e prática dos usuários, favorecendo autonomia 

pessoal, familiar e profissional. 
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➢ Realizar atendimento clínico interdisciplinar de habilitação/ 

reabilitação com técnicas específicas de cada área de 

atendimento, estimulação precoce, promovendo o 

desenvolvimento integral do usuário. 

➢ Realizar acompanhamento ao Neonato de Risco até o 24/ mês 

e idade. 

➢ Realizar atendimento interdisciplinar para Intervenção 

Precoce I e II. 

➢ Elaborar Projeto Terapêutico Individualizado (PTI). 

➢ Realizar revisão semestral de PTI (Janeiro e Julho). 

➢ Realizar em Ata, reuniões semanais com a equipe de saúde 

para acompanhamento e discussão de casos clínicos. 

➢ Encaminhar os usuários para consultas especializadas. 

➢ Promover articulação com outros serviços de saúde, 

objetivando ações de promoção a saúde e sensibilização da 

comunidade. 

➢ Registrar informações corretamente em prontuários. 

➢ Realizar evolução diariamente de cada usuário atendido. 

➢ Enviar relatórios e demais documentações quando solicitados. 

➢ Realizar orientação familiar e equipe pedagógica, objetivando 

continuidade do tratamento. 

➢ Realizar intervenção psicoterapêutica do usuário e sua família. 

➢ Realizar acolhida e escuta qualificada. 

➢ Realizar visitas domiciliares pela equipe de saúde, quando se 

fizer necessário. 

➢ Realizar busca ativa através de telefonema quando o usuário 

estiver infrequente. 

➢ Realizar visitas domiciliares pelo Serviço Social, quando o 

usuário estiver infrequente ao atendimento clínico, objetivando 

orientação quanto a importância do tratamento e verificar 

motivos da infrequência, bem como o preenchimento da ficha 

de atendimento ambulatorial (SUS). 

➢ Preenchimento correto da ficha de atendimento ambulatorial 

(SUS), pela equipe de saúde do SERDI, que será enviado a 
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Secretaria de Saúde de Itabira, após atendimento clínico 

disponibilizado. 

Resultados Alcançados: - De acordo com a proposta de metas e objetivos do PTI, espera-

se uma boa evolução no quadro clínico do usuário. O PTI é 

caracterizado pelo conjunto de ações, por especialidade, com 

objetivos qualitativos e quantitativos, organizado por metas e 

atividades a serem alcançadas, desenvolvendo um processo 

terapêutico de acordo com as dificuldades apresentadas pelo 

paciente. 

- Prevenção de agravos – contraturas e deformidades. 

- Melhorar o desenvolvimento neuropsicomotor. 

 - Realizar ações de promoção à saúde, identificação e prevenção 

de deficiências (PIPA) 

Origem 

dos Recursos 

Financeiros: 

Contrato de Prestação de Serviço entre APAE – SERDI/PIPA, 

Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Estadual de Saúde, 

por meio da deliberação CIB-SUS/MG nº 1403 de 19 de março de 

2013. Número do termo do contrato: 309/2015. 
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Tipologia 
8.6 Ações de Aprendizagem na modalidade substitutiva 

Educação Especial 

Nome do Serviço: Educação Infantil – Creche e Pré Escola 

Ensino Fundamental – 1º ao 5º Ano 

EJA EF – Anos Iniciais e Finais 

Descrição: O programa de Educação Especial mantido pela APAE DE Itabira, 

desenvolvido na Escola de Educação Especial do Centro de 

Recuperação e Educação Especial Dr. Mauro de Alvarenga, tem 

autorização de funcionamento pelos órgãos públicos 

competentes e é realizado através de ações educativas 

organizadas a fim de contribuir para o estímulo, desenvolvimento 

e aprendizagem da Pessoa com Deficiência Intelectual e ou 

múltipla e desenvolver as potencialidades humanas e 

acadêmicas, a interação social e as atividades da vida prática e 

diária, respeitando o processo e as necessidades de cada aluno, 

dentro do percurso escolar. 

Público Alvo: Pessoas com Deficiência Intelectual e ou Múltipla, com idade 

entre 0 a 5 anos e 11 meses para Educação Infantil e a partir de 

06 anos para Ensino Fundamental, sendo a EJA acima de 15 

anos. 

Número de usuário 

atendidos: 

58 matrículas 
 

Periodicidade: De segunda a sexta-feira  

Turno Matutino: 07:00 às 11:20 

Turno Vespertino:  13:00 às 17:20 

Recursos Humanos: 01 Diretor Escolar                  01 Secretário Escolar 

4 Auxiliares de Classe                01 Pedagogo 

6 Professores cedidos pelo Estado MG 
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03 Monitores de AVD/Transporte             01 Cozinheira 

05 Auxiliares de Serviços Gerais                03 Motoristas 

Abrangência Territorial: Município de Itabira 

Atividades 

Desenvolvidas: 

➢ Participação em reuniões, formação continuada de 

professores, visitas de estudo; 

➢ Realização de Projeto Interdisciplinar sobre Meio Ambiente, 

Alimentação Saudável e Descarte Adequado do Lixo; 

➢ Reunião semanal com equipe multiprofissional, para 

discussão de casos e  intervenções;  

➢ 200 dias letivos; 

➢ Atendimento aos profissionais e famílias dos alunos; 

➢ Realização de avaliação multidimensional, planejamento de 

atividades escolares, elaboração de PDI – Plano de 

Desenvolvimento Individual do aluno; 

➢ Duas aplicações de Toxina Botulínica no ano de 2019, a 28 

usuários 

➢ Desenvolvimento de Projetos para trabalhar os conteúdos das 

disciplinas em todas as turmas do Ensino Fundamental.  

Resultados Alcançados: ➢ Maior atenção da sociedade civil, empresas itabiranas e 

governo municipal para as questões relacionadas ao 

desenvolvimento sustentável e favorecimento de uma 

conscientização para uma convivência do homem com a 

natureza.  

➢  Relaxamento muscular, facilidade no tratamento de 

Reabilitação. 

➢ Possibilitou o fortalecimento de laços de respeito e cuidado 

para a melhoria da qualidade de vida através de abordagem 

das questões básicas da Educação Ambiental. 

➢ Maior participação da mídia, rádio, revista, jornal local, na 

divulgação de eventos promovidos pala APAE. 

➢ Conclusão de percurso escolar do Ensino Fundamental de 120 

alunos; 

➢ Comportamentos mais funcionais e independentes por parte 

dos alunos. 
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Origem 

dos Recursos 

Financeiros: 

As receitas/verbas são oriundas de parceria firmada com o 

município, estado e doações da sociedade civil e Termo 

Celebrado entre a APAE e SME. A oferta de serviços é feita de 

forma gratuita, sem qualquer contraprestação do usuário. 

 

 

 

 

 

9. Elaboração Do Relatório De Atividades 

 

Responsável: Priscila Ribeiro Oliveira  

 

Data da Elaboração: Abril de 2023 

 

Itabira, 26 de abril de 2023. 


